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Questão prejudicial ( 1 ) 

A menção «reagente», constante das expressões «reagentes de 
diagnóstico» e «reagentes de laboratório», por sua vez utilizadas 
na posição 3822 NC, deve ser entendida no sentido de que tem 
de se tratar de uma substância destinada a sofrer uma trans­
formação química, por reação na presença da ou com a matéria 
a analisar, para indicar determinado estado ou característica 
dessa matéria? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 
1987, relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à Pauta Adua­
neira Comum (JO L 256, p. 1), na redação do Regulamento de 
Execução (UE) n. o 927/2012 da Comissão, de 9 de outubro de 
2012, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à Pauta 
Aduaneira Comum (JO L 304, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. Um nacional de um país terceiro, que permanece ilegal­
mente no território de um Estado-Membro, constitui um 
risco para a ordem pública, na aceção do artigo 7. o , n. o 4, 
da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Con­
selho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o re­
gresso de nacionais de países terceiros em situação irregular 
(JO L 348, a seguir «Diretiva Regresso»), pelo simples facto 
de ser suspeito da prática de um ato que, segundo o direito 
nacional, é considerado crime punível com pena de prisão, 
ou é necessário, para tanto, que esse nacional tenha sido 
condenado, por um tribunal criminal, pela prática desse ato 
e, neste último caso, a sentença condenatória deve ter tran­
sitado em julgado? 

2. Para decidir se um nacional de um país terceiro, que per­
manece ilegalmente no território de um Estado-Membro, 
constitui um risco para a ordem pública, na aceção do 
artigo 7. o , n. o 4, da Diretiva Regresso, são relevantes, além 
da suspeita ou condenação, outros factos e circunstâncias do 
caso concreto, como natureza e gravidade do ato conside­
rado, pelo direito nacional, crime punível com pena de 
prisão, o lapso de tempo e a intenção do interessado? 

3. Os factos e circunstâncias do caso concreto relevantes para a 
decisão referida na questão 2 também são relevantes para a 
possibilidade, facultada pelo artigo 7. o , n. o 4, da Diretiva 
Regresso caso o interessado constitua um risco para a or­
dem pública, de optar entre, por um lado, a recusa de um 
prazo para a partida voluntária e, por outro, a concessão de 
um prazo inferior a sete dias para a partida voluntária? 
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